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AO ILMO. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 

CADASTRO DA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA – 

APPA. 

 

REF. PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA LE Nº 358/2026 (SAP N° 

1000000358) 

 

 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no MF/CPF sob o n.º 11.017.824/0001-90, com sede 

à Rua José Sgoda, 408, Bairro Santa Gema, CEP 83407-015, Colombo – Paraná, vem, 

tempestivamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Senhoria, com fulcro 

nos preceitos da Lei nº 13.303/2016 e nas disposições do Edital, apresentar 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

interposto por ELEMENTUS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., contra a 

escorreita decisão administrativa que declarou a ora peticionária habilitada e vencedora 

da presente licitação, consubstanciada nos fundamentos de fato e de direito adiante 

aduzidos. 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE  

 
Conforme se observa pela leitura do item 21.1.2, do Edital indicado, 

o prazo para interposição de contrarrazões é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

da disponibilização dos recursos pelo órgão licitante, senão vejamos: 

 
21.1.2. Os recursos serão disponibilizados na Internet no site 

www.portosdoparana.pr.gov.br/Pagina/Licitacoes, sendo de 

exclusiva responsabilidade das proponentes acessá-los para obtê-

los. A partir da data de disponibilização as demais empresas 

participantes poderão apresentar contrarrazões no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis. 
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Como o envio dos documentos ocorreu no dia 23/03/2026, por meio 

de e-mail (conforme imagem abaixo) e contando o prazo de cinco dias úteis, verifica-se 

que a data final para apresentação das contrarrazões finda no dia 30/03/2026. 

 

 

Figura 1 – E-mail recebido com os recursos impetrados pelas empresas ECOLIBRA e ELEMENTUS 

 

Observa-se, portanto, que a presente peça é plenamente 

tempestiva. 

 
 

2. DA BUSCA PELA VERDADE MATERIAL E DA LEGITIMIDADE DAS 

DILIGÊNCIAS SANEADORAS 

 

A essência do inconformismo da Recorrente reside na vã tentativa 

de desconstituir o ato administrativo irretocável emanado por esta Administração, que, 

de maneira técnica e fundamentada, decidiu pela escorreita habilitação da In Natura, 

declarando-a vencedora do certame com a proposta no valor de R$ 13.850.000,00. 

 

A Elementus, apegando-se a um parecer técnico preliminar – cuja 

natureza é, por definição, voltada ao saneamento de dúvidas, tenta ignorar o fato 

inconteste de que todas as exigências do edital foram integralmente supridas pela In 

Natura na fase de diligências. O instituto da diligência, consagrado na praxe 

administrativa e na Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016), serve exatamente à busca da 

verdade material, afastando o formalismo inútil.  
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No caso em tela, a tentativa da empresa Elementus é cercear a 

prerrogativa do órgão licitante de buscar esclarecimentos acerca da documentação 

apresentada, indo em franco desacordo com toda a jurisprudência pátria que tem 

adotado o formalismo moderado para suprir eventual lacuna que possa surgir da análise 

documental das empresas licitantes. Para isto tenta inutilmente valer-se do edital para 

sustentar sua argumentação. 

 
“19.34. O coordenador da disputa promoverá a verificação da 

efetividade da proposta do arrematante, promovendo-se sua 

desclassificação caso:  

a) contenham vícios insanáveis;  

b) descumpram condições previstas nas especificações técnicas; 

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis; [...].”  
 

“19.35. Se a proposta do arrematante não atender às exigências 

editalícias, o Agente de Contratação convocará o p 

 

roponente subsequente, na ordem de classificação, para 

apresentação da documentação a fim de verificar o atendimento às 

exigências editalícias, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital.” 

 

Ocorre que os referidos itens não depõem contra a In Natura, uma 

vez que esta não apresentou proposta com vícios insanáveis, que descumpririam 

condições nas especificações técnicas ou apresentou preços manifestamente 

inexequíveis, tanto é verdade que, a empresa fora habilitada após extensa análise da 

Comissão de Licitação a APPA.  

 
O que se observa é que, para a Elementus a desclassificação da In 

Natura deveria ser sumária, sem qualquer chance da empresa vencedora com o melhor 

preço ofertado provar que a documentação apresentada atendia exatamente o que fora 

exigido no edital de licitação, devendo, portanto e sob sua ótica, o órgão ser onerado 

com uma proposta de valor mais elevado. 

 
Ao prestar todos os esclarecimentos acerca de suas planilhas e 

composição de custos, a In Natura demonstrou, de forma cabal, a exequibilidade de 
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sua proposta e a sua plena capacidade técnica, o que culminou em sua justa e legal 

habilitação pelo órgão competente. O recurso ora rebatido, portanto, não passa de mero 

proselitismo de um licitante derrotado pelas vias legítimas da competição de mercado. 

 

A diligência requisitada pelo órgão serviu para que a Administração 

pudesse conferir a exequibilidade e a segurança da contratação, amparada pelo Art. 56, 

§ 2º da Lei 13.303/2016, que autoriza o saneamento de erros ou falhas que não alterem 

a substância da proposta. 

 

Em outras palavras, como é cediço na moderna doutrina 

administrativa, conforme já exposto, a licitação não é um rito cego destinado a eliminar 

competidores por filigranas ou omissões superáveis, mas sim um instrumento para 

selecionar a proposta mais vantajosa. A realização de diligências (prática 

consagrada e autorizada pelos princípios que regem a Lei das Estatais) visa a 

afastar dúvidas sobre fatos e qualificações que já existiam à época da apresentação da 

proposta. A In Natura não inovou no certame; limitou-se a detalhar o escopo dos 

serviços que efetivamente prestou no Plaza Eco Resort Capivari e em outros contratos, 

evidenciando a robustez de seu acervo técnico. 

 

A Administração, ao analisar o detalhamento do diagnóstico, 

caracterização e levantamento da ictiofauna prestados, agiu no estrito cumprimento do 

princípio da busca da verdade material e do formalismo moderado. Punir a proposta 

mais vantajosa (com um desconto substancial e benéfico aos cofres da APPA) sob o 

argumento de que os esclarecimentos consubstanciam "documentação nova" seria 

subverter a ordem jurídica, privilegiando o interesse privado da segunda colocada em 

detrimento da economicidade e do interesse público. 

 
 

2.1 DA DISTINÇÃO ENTRE INOVAÇÃO INDEVIDA E DOCUMENTAÇÃO 

ELUCIDATIVA 

 

A Recorrente, apegando-se a uma literalidade estéril e 

descontextualizada dos itens 19.33 e 21.2 do Edital, sustenta que a In Natura teria 

carreado aos autos "documentação nova", referindo-se aos dados extraídos da 

Avaliação Ecológica Rápida do Plaza Ecoresort Capivari. Labora a Elementus em grave 
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equívoco hermenêutico, confundindo a vedação à inovação de proposta com o 

escorreito exercício da diligência saneadora. 

 

É imperioso distinguir a natureza dos documentos no procedimento 

licitatório. A vedação à inclusão posterior de documentos, insculpida no item 21.2 (e 

corolário do princípio da preclusão), dirige-se exclusivamente àqueles elementos 

substanciais e autônomos de habilitação ou de proposta que o licitante, olvidou-se de 

apresentar no momento oportuno. Trata-se de proibir que a licitante "crie" uma 

condição de habilitação que não possuía ou não demonstrou tempestivamente. 

 
Contudo, tal vedação não alcança — sob pena de esvaziar por 

completo o instituto da diligência e violar o primado da verdade material — a 

apresentação de documentação auxiliar, probatória e acessória destinada a esclarecer 

e detalhar um documento que já se encontrava regularmente acostado aos autos. 

 

No presente caso, o Atestado de Capacidade Técnica pertinente 

aos serviços prestados ao Plaza Ecoresort Capivari foi rigorosamente apresentado na 

documentação original da In Natura. Ocorre que, por sua própria natureza, um atestado 

consubstancia a síntese declaratória de um serviço executado; é um documento de 

feição resumida que, por óbvio, não comporta a exaustão de todos os pormenores 

metodológicos, relatórios e análises intrínsecos à execução contratual. 

 

Ao ser instada pela zelosa Comissão a esclarecer a profundidade 

e o escopo do monitoramento de fauna ali atestado, a In Natura colacionou os relatórios 

e estudos técnicos efetivamente produzidos à época (como a Avaliação Ecológica 

Rápida). Tais peças não configuram, sob nenhum prisma jurídico, "documentos novos" 

destinados a suprir uma omissão editalícia. São, em verdade, a corporificação 

probatória daquele atestado pré-existente, trazidos à baila unicamente para ilustrar e 

materializar à Administração os detalhes do monitoramento de fauna que já estava 

declarado na proposta inicial. 

 
Vedar a juntada de elementos elucidativos em sede de diligência 

significaria transformar o processo licitatório em um rito cego e irracional. A 

Administração, pautada pela economicidade e pela busca da proposta mais vantajosa, 

agiu de forma irrepreensível ao solicitar e analisar tais relatórios, certificando-se de que 

a In Natura detinha a exata expertise declarada em seu atestado. Inexiste, portanto, 
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qualquer mácula ao item 21.2 do Edital, mas sim a sua mais perfeita e teleológica 

aplicação. 

 

Em outras palavras, a referida análise passou pelo crivo da 

Comissão de licitação e esta após ter solucionado as dúvidas pertinentes, corretamente 

entendeu por habilitar a In Natura. Ou seja, a proposta e a documentação de habilitação 

foram aceitas pela Administração de Portos do Paraná e Antonina. 

  

3. DA DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO NA AVALIAÇÃO DA 

CAPACIDADE TÉCNICA 

 

No mérito de sua peça, a Elementus tenta, em um esforço 

argumentativo desprovido de lastro fático e legal, desqualificar o robusto acervo técnico 

da In Natura. Para tanto, apega-se a uma leitura fragmentada e restritiva do edital, 

sustentando a suposta (i) ausência de comprovação de experiência em monitoramento 

de biota aquática vinculado ao licenciamento ambiental; e (ii) a inexistência de 

experiência com gerenciamento de riscos e gestão de emergências, igualmente 

vinculados ao licenciamento ambiental. 

 

Tais alegações, contudo, não resistem ao menor escrutínio técnico-

jurídico, revelando mero inconformismo que beira o apego fetichista a filigranas 

terminológicas, em detrimento da verdadeira essência técnica exigida pelo certame. 

 
 

3.1 DA PLENA COMPROVAÇÃO DO MONITORAMENTO DE BIOTA 

AQUÁTICA E DA LEGITIMIDADE DA AVALIAÇÃO ECOLÓGICA RÁPIDA 

(AER) 

 
A Recorrente aduz que o atestado referente ao Plaza Ecoresort 

Capivari indicaria apenas uma "avaliação ecológica rápida" em tanques fechados e que 

o atestado da CCR seria genérico, não guardando correspondência com as exigências 

portuárias.  

 

Trata-se de grave equívoco interpretativo. A Avaliação Ecológica 

Rápida (AER) não é um procedimento superficial, como tenta induzir a Recorrente 

apegando-se etimologicamente ao termo "rápida". Ao revés, deriva da consagrada 



 

 

In Natura Tecnologia e Soluções Ambientais Ltda. 
MMSPINOVA.COM.BR  

metodologia internacional Rapid Ecological Assessment, consistindo em técnica 

científica amplamente adotada e chancelada para o diagnóstico ambiental expedito e 

levantamento de dados bióticos e físicos, e ainda, segundo a Universidade Estadual de 

Londrina/PR (UEL), é uma metodologia eficiente para monitorar a restauração 

ecológica e avaliar a integridade ambiental, comumente utilizada para diagnosticar a 

saúde de rios e apoiar a gestão de áreas conservadas. 

 

A AER é aplicada com rigor metodológico em estudos ambientais 

que subsidiam processos de licenciamento, encontrando pleno amparo nos 

instrumentos de Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981 e Lei 

Complementar nº 140/2011).  

 

O estudo realizado pela In Natura teve o condão técnico de 

caracterizar a composição da ictiofauna da área do empreendimento e da bacia 

hidrográfica em que se insere, levantando dados essenciais referentes à riqueza e à 

conservação das espécies, com o fim precípuo de subsidiar futuras ações de manejo e 

embasar o diagnóstico ecossistêmico em uma expressiva área de 18 hectares. Trata-

se, portanto, de instrumento técnico reconhecido e etapa fundamental integrante dos 

estudos ambientais exigidos em processos de licenciamento. 

 

Ademais, cai por terra a tese de que tal experiência estaria 

desvinculada do licenciamento ambiental. No atendimento ao Plaza Ecoresort Capivari, 

a atuação da In Natura não se restringiu à elaboração da AER. Foram desenvolvidos e 

executados densos estudos complementares, a saber: Plano de Controle Ambiental 

(PCA), Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos (PGRS), Relatório de Detalhamento de Programas Ambientais 

(RDPA) e Relatório Ambiental Preliminar (RAP).  

 

A In Natura atuou de forma direta, abrangendo desde os trâmites 

administrativos até a elaboração dos projetos e estudos técnicos necessários à 

obtenção das licenças ambientais (conforme imagens a seguir), o que afasta, de forma 

peremptória, qualquer interpretação de atuação isolada ou desconectada das 

exigências legais do órgão ambiental (IAP). 
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Figura 2 – Licença Prévia emitida pelo IAP para o Eco Resort E Hotel Capivari Ltda. 
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Figura 3 – Licença de Instalação - Pág. 01 elaborada pela In Natura e emitida pelo IAP para o Eco Resort e Hotel Capivari Ltda. 
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Figura 4 – Licença de Instalação- Pág. 02 elaborada pela In Natura e emitida pelo IAP para o Eco Resort e Hotel Capivari Ltda. 
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Figura 5 – Licença de Operação - Pág. 01 elaborada pela In Natura e emitida pelo IAP para o Eco Resort e Hotel Capivari Ltda. 
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Figura 6 – Licença de Operação - Pág. 02 elaborada pela In Natura e emitida pelo IAP para o Eco Resort e Hotel Capivari Ltda. 

 

Como é cediço no Direito Administrativo, a qualificação técnica 

exige a demonstração de capacitação para a execução de serviços de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo vedadas exigências que sejam 

atreladas a experiência, a locais ou circunstâncias absolutamente idênticas (como a 

restrição exclusiva a "complexos portuários" pretendida pela Recorrente, o que 

configuraria cláusula restritiva à competitividade). 

 
 

3.2 DA IRREFUTÁVEL EXPERIÊNCIA EM GERENCIAMENTO DE RISCOS E 

GESTÃO DE EMERGÊNCIAS 

 

Igualmente falaciosa é a alegação da Elementus de que "não foi 

verificado nenhum atestado técnico apresentado" que comprove a execução ou 

elaboração de Programas de Gerenciamento de Risco e Gestão de Emergências 

vinculados a licenciamento ambiental, bem como a sua temerária ilação de que a In 
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Natura careceria de expertise para estabelecer diretrizes de um plano de gestão de risco 

especificamente em um "complexo portuário". 

 

Primeiramente, a conclusão da Recorrente é míope diante da 

robustez da documentação encartada. Os atestados colacionados pela In Natura 

evidenciam, de forma cristalina e irretorquível, a elaboração e execução de atividades 

complexas de atendimento a emergências e planos de contingência, todas 

intrinsecamente ligadas e condicionadas ao licenciamento ambiental de 

empreendimentos de altíssimo impacto e capilaridade. Destacam-se: 

 

 RODOVIA DAS CATARATAS S.A. – ECOCATARATAS: O atestado comprova 

a execução de Supervisão Ambiental em Obras Rodoviárias e a Execução de 

Programas Ambientais condicionados ao Licenciamento, trazendo em seu bojo, 

expressamente, a elaboração e gestão do Plano de Ação de Emergência 

(PAE). 

 

 

Figura 7 – Atestado emitido pela RODOVIA DAS CATARATAS S.A. – ECOCATARATAS 
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 CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A: Restou devidamente 

atestada a execução de programas ambientais condicionantes de licenciamento, 

contemplando, de maneira indissociável, o Programa de Atendimento a 

Emergências e o Plano de Contingência. 

 

 

 

Figura 8 – Atestado emitido pela CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A 
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 CCR RODONORTE – CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A: 

O escopo executado englobou a consultoria técnica para fiscalização do 

atendimento ao Plano de Controle Ambiental (PCA) e seus programas, 

abarcando as atividades realizadas no âmbito do licenciamento ambiental, 

obtenção de licenças, elaboração de relatórios periódicos aos órgãos de 

controle, bem como a gestão operacional do Atendimento a Emergências e 

Plano de Contingência. 

 

Figura 9 – Atestado emitido pela CCR RODONORTE – CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A 

 

A tese da Recorrente tenta criar uma cisão artificial e puramente 

retórica entre os institutos da gestão de riscos e do atendimento a emergências. Ora, a 

formulação de um Plano de Ação de Emergência (PAE) e de Planos de Contingência 

em concessões rodoviárias de centenas de quilômetros pressupõe, inexoravelmente, o 

prévio e contínuo gerenciamento de riscos. A empresa que detém o know-how para gerir 

crises e contingências nessas proporções, prestando contas aos rigorosos órgãos 

ambientais em processos de licenciamento, demonstra também neste tocante a mais 

alta capacidade técnico-operacional. 
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Ademais, no afã de desclassificar a proposta mais vantajosa, a 

Elementus tenta impor uma exigência inexistente no instrumento convocatório, 

alegando a necessidade de experiência pretérita atrelada a "áreas portuárias". Tal 

argumento esbarra, de plano, no dogma da vinculação ao instrumento convocatório. É 

cediço que o edital faz lei entre as partes e, da detida leitura do Termo de Referência, 

não se extrai, em absoluto, qualquer exigência de que os atestados de capacidade 

técnica devessem circunscrever-se à prestação de serviços idênticos em 

complexos portuários. Até porque, isso eventualmente encerraria violação à ampla 

concorrência. 

 
No que concerne à comprovação de capacidade técnica, o Direito 

Administrativo repele o apego à identidade de local, contentando-se com a 

demonstração de experiência em objeto similar e de complexidade equivalente ou 

superior. Exigir que a prestação anterior tenha ocorrido estritamente no âmbito portuário 

— quando o edital corretamente não o fez — configuraria uma interpretação extensiva, 

descabida e frontalmente violadora do princípio da competitividade e da isonomia. 

 

Ainda assim, mesmo diante da desnecessidade de experiência 

idêntica de localidade, os documentos apresentados pela In Natura evidenciam um 

domínio sistêmico de gestão de riscos ambientais que atende de forma integral e 

irretocável ao comando editalício. A prova cabal e definitiva dessa suficiência técnica 

repousa no próprio fato de que a Administração Pública, por meio de sua área técnica 

especializada — a única dotada da competência legal para avaliar a aderência e a 

equivalência dos atestados — analisou pormenorizadamente a documentação, 

chancelou o acervo técnico apresentado e declarou a In Natura devidamente habilitada. 

A irresignação da Recorrente, portanto, não passa de mero inconformismo desprovido 

de amparo jurídico. 

 

 

4. DA EXEQUIBILIDADE COMO PRESUNÇÃO RELATIVA E DA LÍCITA 

READEQUAÇÃO INTERNA DA PLANILHA DE CUSTOS 

 

A Elementus clama ser "indevida a realocação dos preços" em sede 

de diligência. Trata-se de um apego a um formalismo vazio e anacrônico, que ignora a 

própria dinâmica do processo licitatório eletrônico e do regime de disputa de lances. 
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Como foi reiteradamente demonstrado nesta Contrarrazão, a 

planilha de composição de custos e formação de preços possui natureza instrumental e 

acessória. Ela serve para demonstrar a viabilidade da proposta, mas o núcleo essencial 

da obrigação assumida pelo licitante na fase de disputa é o preço global ofertado. 

 

A fim de confundir esta comissão de licitação, a recorrente carreia 

em sua peça os itens 18.6 e 18.9 do edital (transcritos abaixo) para inutilmente justificar 

que o edital proíbe alterações nos valores das planilhas de cálculo já apresentada. 

 

18.6. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do 

CONTRATADO em função das composições apresentadas pela 

APPA.  

 

18.9. A cotação apresentada e considerada para efeito de 

julgamento será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, 

não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

A interpretação da recorrente está eivada de vícios uma vez que, 

pela leitura atenta aos dispositivos, nota-se que eles se referem expressamente ao 

CONTRATADO, aplicando-se a outro momento processual e outra hipótese. Inclusive 

o texto do edital fez questão de ressaltar essa característica tendo em vista que a 

palavra está escrita em caixa alta. 

 

Ou seja, a vedação existe, porém em fase posterior ao julgamento 

de proposta (objeto já adjudicado ao vencedor), quando já firmado o vínculo 

administrativo, e não ao momento de análise da proposta ou realização de diligências 

durante a fase de julgamento. 

 

O referido dispositivo visa impedir reequilíbrios ou pleitos de 

alteração contratual baseados nas composições referenciais elaboradas pela 

Administração, não se aplicando à etapa licitatória em que se admite o esclarecimento 

e a demonstração da exequibilidade da proposta apresentada, conforme amplamente 

reconhecido pela prática administrativa e pela jurisprudência dos órgãos de controle. 
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Da mesma forma, o item 18.9 apenas reafirma que a 

responsabilidade pela cotação é do licitante, o que em nenhum momento impede a 

apresentação de esclarecimentos ou ajustes internos destinados exclusivamente a 

comprovar a viabilidade econômica da proposta, desde que mantido inalterado o valor 

global ofertado — exatamente como ocorreu no presente caso. 

 

Ademais, corroborando a argumentação aqui trazida, a 

jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União (TCU) é uníssona ao afastar a 

desclassificação de propostas por falhas ou remanejamentos internos na planilha de 

custos, desde que tais ajustes não importem na majoração do valor global e que os 

preços unitários não ultrapassem os limites máximos aceitáveis pela Administração. O 

ajuste promovido pela In Natura consubstanciou-se em mera adequação matemática e 

operacional para refletir a sua real estrutura de custos após o desconto concedido na 

fase de lances, mantendo incólume o valor global de R$ 13.850.000,00. 

 

Some-se a isso o fato de que não há qualquer corolário legal que 

proíba as empresas de readequarem suas planilhas orçamentárias, desde que mantido 

incólume o valor aceito após a fase de lances. 

 

A Administração Pública, ao autorizar e recepcionar tal 

readequação em sede de diligência, não permitiu uma "inovação" da proposta, mas sim 

o seu saneamento material, prestigiando o princípio da economicidade e o formalismo 

moderado (Art. 64 da Lei nº 14.133/2021, aplicável sistematicamente). Punir a In Natura 

por readequar sua estrutura interna de custos para absorver o desconto que beneficia 

o erário seria um contrassenso que subverteria a finalidade precípua da licitação. 

 

Novamente, com relação à inexequibilidade, no afã de 

desconstituir a vitória da In Natura, a Recorrente alega que, mesmo após a 

readequação, a proposta seria "claramente inexequível". 

 

Cumpre rememorar uma premissa basilar do Direito Administrativo 

sancionador e licitatório: a presunção de inexequibilidade é sempre relativa. Ela não 

opera de forma matemática, cega ou absoluta para fulminar a proposta mais vantajosa. 

Ao revés, impõe-se à Administração o dever de oportunizar ao licitante a demonstração 
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empírica da viabilidade de seus custos. E foi exatamente o que já ocorreu no 

presente certame. 

 

Instada a justificar sua composição de custos, a In Natura 

demonstrou, de forma analítica e robusta, que possui tecnologia, eficiência logística, 

arranjos negociais lícitos e inteligência de mercado suficientes para executar todos os 

serviços dentro do preço global ofertado. A área técnica da APPA — órgão dotado da 

expertise e da competência legal para esta aferição — escrutinou as planilhas e concluiu 

pela total exequibilidade e sustentabilidade da proposta. 

 

O argumento da Elementus padece de um vício de origem clássico 

nas disputas licitatórias: o competidor derrotado tenta utilizar a sua própria estrutura de 

custos e a sua própria ineficiência como régua para medir o mercado.  

 

O fato de a proposta da In Natura parecer inexequível aos olhos da 

Elementus apenas revela as limitações operacionais desta última. A exequibilidade 

afere-se pela capacidade objetiva da vencedora, e não pelas balizas subjetivas da 

perdedora. Diferentes agentes econômicos possuem diferentes margens de lucro, 

estratégias tributárias e eficiências operacionais. 

 

A responsabilidade técnica, civil e econômico-financeira perante a 

APPA recai unicamente sobre a In Natura, que assumiu o risco do negócio suportado 

por sua higidez financeira, haja vista que demonstrou matematicamente, por meio de 

suas planilhas que a proposta é exequível. A Administração garantiu a contratação 

mais vantajosa, chancelada por parecer técnico irretocável, não havendo espaço para 

a ingerência de terceiros interessados em tutelar um risco que pertence exclusivamente 

à contratada, uma vez que a proposta é, ao fim e ao cabo, comprovadamente exequível. 

 

4.1 DA NATUREZA ESTRITAMENTE REFERENCIAL DAS COTAÇÕES DE 

MERCADO, DA CAPACIDADE TÉCNICA PRÓPRIA E DA DESCABIDA 

ILAÇÃO DE MÁ-FÉ 

 

A Recorrente, em um esforço argumentativo que beira a litigância 

predatória, insurge-se em seu recurso contra um dos orçamentos apresentados pela In 

Natura — especificamente o da empresa Natturae.  
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Alega a Elementus, em apertada síntese, que teria havido 

ocultação dolosa do CNPJ por se tratar de um Microempreendedor Individual (MEI) e 

que os valores orçados seriam "irreais". Mais uma vez, a licitante derrotada labora em 

erro crasso de premissa e de direito. 

 

Primeiramente, cumpre afastar com veemência a leviana e 

infundada acusação de má-fé. A tarja aposta sobre os dados de identificação da 

empresa consultada atendeu a um imperativo basilar de sigilo comercial e proteção de 

dados de parceiros de mercado. Trata-se de cautela corporativa corriqueira e 

plenamente lícita, destinada a preservar arranjos negociais, e não um subterfúgio para 

escamotear a natureza jurídica da empresa consultada. No Direito Administrativo 

brasileiro, a boa-fé é presumida; a má-fé, por sua vez, exige prova cabal e inconteste, 

não se prestando a esse fim as elucubrações conspiratórias da Recorrente. 

 

Em segundo lugar, a Elementus ignora solenemente a natureza 

jurídica de uma cotação apresentada em sede de diligência de exequibilidade. Os 

orçamentos carreados aos autos ostentam caráter estritamente referencial e 

paramétrico. Eles têm o condão de balizar custos e demonstrar à Administração a 

existência de valores praticados no mercado que sejam compatíveis com a composição 

de preços da licitante vencedora. 

 

Acrescente-se, por imperativo de clareza fática, que além de 

possuir excelente rede de parceiros a In Natura dispõe de robusto corpo técnico 

próprio, devidamente qualificado e capacitado para a execução direta das 

campanhas de monitoramento de avifauna, prescindindo de qualquer outro apoio 

para esta finalidade. A juntada do aludido orçamento da Natturae teve, portanto, o 

condão preponderante e exclusivo de consubstanciar prova material irrefragável 

acerca do preço praticado pelo mercado para o referido escopo, tão somente. 

 

Apresentar um orçamento não significa, sob nenhum prisma 

jurídico, formalizar um compromisso inarredável de subcontratação. A In Natura não 

declarou, em momento algum, que a Natturae seria a executora material daquele serviço 

ou que terceirizaria o monitoramento a um MEI.  

 



 

 

In Natura Tecnologia e Soluções Ambientais Ltda. 
MMSPINOVA.COM.BR  

A responsabilidade técnica, civil, operacional e financeira perante a 

APPA é exclusiva e integral da In Natura, que utilizará de sua própria expertise e equipe 

para o adimplemento da obrigação. O arranjo que a contratada faz para formar seu 

preço e a origem das cotações que utiliza como termômetro de mercado são matérias 

infensas ao escrutínio punitivo da concorrente. 

 

Ademais, a impugnação da Elementus padece de evidente miopia 

seletiva. A Recorrente pinça e ataca, de forma isolada, um único orçamento, sonegando 

a informação de que a In Natura, em demonstração de máxima transparência e robustez 

probatória, colacionou aos autos uma pluralidade de orçamentos de diversas outras 

empresas. A exequibilidade da proposta da In Natura não se escora em um único 

documento isolado, mas sim em um mosaico probatório que atesta a viabilidade global 

dos preços ofertados. 

 

Por fim, no que tange à vazia alegação de que os preços 

apresentados seriam "irreais" frente aos rigores do Termo de Referência, retoma-se a 

máxima já exposta: a exequibilidade não se mede com a régua da ineficiência alheia. O 

que a Elementus reputa como "irreal" é, na verdade, o mero reflexo da assimetria 

competitiva entre uma empresa com custos engessados e a In Natura, dotada de 

inteligência estratégica, rede de contatos otimizada e capacidade de absorver o escopo 

com altíssima eficiência operacional. Admitir a tese da Recorrente seria penalizar o 

erário em prol das limitações de mercado da segunda colocada. 

 

 

5. REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, restando cristalino que a In Natura atendeu 

rigorosamente a todas as exigências editalícias e apresentou a proposta mais vantajosa 

sob a égide inafastável do interesse público, REQUER a esta Ilustre Comissão de 

Licitação:  

 

a) O recebimento das presentes contrarrazões;  

b) No mérito, o TOTAL DESPROVIMENTO do recurso administrativo 

manejado pela Elementus Soluções Ambientais Ltda., eis que 

desprovido de amparo fático, técnico e legal; 
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c) A manutenção irretocável da decisão que HABILITOU a In Natura 

Tecnologia e Soluções Ambientais Ltda. e a consequente continuidade 

do feito, culminando na adjudicação do objeto do certame (LE SAP nº 

358/2026) em seu favor.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Colombo-PR, 30 de março de 2026. 
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